
 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RS 

 
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RS retifica o 
item 1.3. do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DETRAN/RS n.º 
003/2013-CE, publicado no DOE de 19/06/2013, para que conste na forma que segue: 
“1.3. Os contratados emergenciais serão regidos, no que couber, pelo regime 
estatutário disciplinado na Lei Complementar nº 10.098, de 03 de fevereiro de 1994, 
com remuneração de R$ 1.939,11 (hum mil, novecentos e trinta e nove reais e onze 
centavos) equivalente a do cargo de Auxiliar Técnico grau “A” do quadro dos servidores 
efetivos do DETRAN/RS previsto na Lei Estadual nº 10.955, de 30 de abril de 1997, e 
alterações, que cria o quadro de pessoal do Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN/RS e dá providências, acrescida da Gratificação de Examinador-GRAEx 
correspondente a R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), conforme o disposto no 
artigo 3.º, da Lei Estadual n° 13.088/08.”  
 
 

Porto Alegre-RS, 19 de junho de 2013. 
 

 
 

Leonardo Kauer Zinn, 
Diretor-Presidente. 


